
TRTBT.TNAL DE coNTAS Do ESTADo DE sÄo pAULo

4O TERMO DE ADITAMENTO 3A

SUPRESSÃo - 2a ALTERAÇÃo - ¿"
PRoRRoGnçÃo Do coNTRATo No
74115, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
oe sÃo PAULo E A coMPANHIA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO
EsrADo DE sÃo pAULo
PRODESP.

CONTRATO PD 015148

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ SOb NO

50.290.9311001-40, com sede na Avenida Rangel Pestana, 315, Centro, São Paulo,
Capital, neste ato representado por seu Diretor Técnico do Departamento Geral de
Administração, Sr. Carlos Eduardo Corrêa Malek, cédula de identidade no.

13.146.149-7 e CPF no. 075.299.248-18, conforme delegação de competência fixada
pela Resolução 1/97 publicada no D.O.E. de 08 de março de 1997 e Ato 1.917t15
publicado no D.O.E. de 08 de outubro de 2015, de ora em diante designado
CONTRATANTE e como GONTRATADA a Empresa GOMPANHIA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP,
inscrita no CNPJ sob o número 62.577.929/0001-35, com sede no Município de
Taboão da Serra, Estado de Säo Paulo, à Rua Agueda Gonçalves, no 240, neste ato
representada na forma de seu Estatuto Social, doravante designada simplesmente
CONTRATADA, ajustam entre si o presente termo, segundo instruções contidas no
processo TcA-41 .3031026115, com fundamento no Art. sz, ll, e Art. 6s, S2o, ll, da
Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores alteraçöes, mediante as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DASUTRESF

1.'l- Pelo presente, fica suprimido o quantitativo do
PROCESSAMENTO EM MIPS, atualmente estimado em 1

11,90 Mips/mês, o que corresponde a 17 ,00o/o de su
quantitativo inicial.

1.2- Pelo presente, fica suprimido o quantitativo do Subitem S.1.3
DADOS-FITASeCARTUG
GB/mês, para 50,00 GB/mês,
relaçäo ao quantitativo inicial.

HOS RETIDOS, atua
que corresponde a

bitem 5.1.'l
ps/mês, para

relação ao

,w,
3erência lúridica
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TRIBLINAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLAUSULA SEGUNDA
DA ALTERAçÃO

2.1- Alteram-se os valores unitários contratuais para que se constem os valores
unitários da "Tabela de Preços de lnsumos de lnformática" divulgada no Diário
Oficial do Estado de Säo Paulo, em 16 de maio de 2018, conforme segue:

Subitem Descriçäo unidade Qtd.
Valor tlnitårio

Atual {R$)

Valor Mensal
Atual {RD)

NOVOValor
thltário (Rg)

{tebêla inaümosl

NOVO Valor
Mensat (Rg)

(tabeta insumos)
5.1. Serviços de lllainframe

5.1.1 PROCESSAUENTO EII MIFS llipslmês 11,90 3.459,25 41.165,08 3.342,60 39.776,94

51.2.
ARIIAZE¡'IAiIENTO TE DAÐOS

MAlÌçRIME lgackuo ¡ncluldoì
Gbyte/mès 25,00 38,20 955,00 36,92 923,00

5.1.3.
RETEì¡çAO DÊ DADOS . FITAS e

CARTT'CI-IOS REilDOS
Gbyte/mês 50,00 6,92 346,00 6,69 334,50

5.1.4.
IIIPRESSÃO DËGRANDES

vo{-uìrEs DE rNFonilAçoEs Mil pág¡nas 8,00 211,19 1.689,52 204,O7 1.632,56

TOTAL 44.155,60 42.667,00

2.2- Os valores contratuais atualizados, após as supressões nos quantitativos e
alterações nos valores unitários, encontram-se elencados na Planilha de Preços
Consolidada - ANEXO I deste Termo.

CLAUSULA TERCEIRA
DA PRORROGAçÃO

3.1- Pelo presente, prorroga-se a vigência do Contrato no 74115, de 01 de janeiro de
2020 a 31 de dezembro de 2020, em conformidade com a Cláusula Sétima do
contrato inicial.

CLAUSULA QUARTA
DO VALOR E DOS RECURSOS

4.1- O valor total do presente termo é de R$ 512.004,00 (qui e doze mil e
quatro reais), conforme Planilha de Preços Consolidada - AN termo

4.2- A despesa correrá por conta do to de Despesa 3.3
4821, do orçamento do CONTRATANT
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

CLÁUSULA QUINTA

-

DA RATTFTCAçAO

5.1- Ficam ratificadas as demais Cláusulas contratuais.

E assim, por estarem as partes justas e concordes, assinam o presente Termo em
03 (três) vias de igualforma e teor para fins de direito

Säo Pau 1i

MALEK

TRIBUNAL EST PAULO

0arloe Andró de Maria de Artud¿

Diretor Presldente
COMPANH¡A DE DE DADOS DO

EST E PAULO

darcial Gerente
DAltHO'S3Uþo

Graca Saraiva
Corñercial

DO DE SÃO PAULO
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TRIBI.INAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

ANEXO I

PLANILHA DE PREçOS CONSOLTDADA

5

Servlços de Mainfra¡rp
PROCESSAMENTO EM

MIPS
Mlps/mês 11,90 3.342,60 39.776,94 477.323,28

ARMAZENAMENTO DE

DADOA il/AlNRAllfE
lBackuo incluldol

Gbyte/mês 25,00 36,92 923,00 11.076,00

RETENÇAa pEp¡965.
FTAS e GARTUCHO.9

REÍIDOS
Gbyte/mês 50,00 6,69 334,50 4.014,00

IMPRESSAO DE
GRANDES VOLUMES DE

INFORMAçÕES
(lmDrêssåo êm P&Bl

Milpáginas 8,00 204,07 1.632,56 19.590,72
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prodeffi ANEXO I

PLANILHA DE ORçAMENTO
ESpEcrF¡caçÃo DE sERVrços E pREços Eo1501BZ To4

CONTRATO PDOI 5148 TO4

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

VALOR PREVISTO

TOTAL

477.323,28

11.076,00

4.014,00

19.590,72

512.004,00

MENSAL

39.776,94

923,00

334,50

1.632,56

42.667,00

QTDE
MESES

't2

12

12

12

TOTAL

VALOR
U¡,¡tfÁRlO

3.342,60

36,92

6,69

204,07

QTDE MENSAL
ESTIMADA

11,90

25

50

I

UNIDADE DE
MEDIDA

n¡rpslmÊs

cerreluÊs

ceYrelrvrÊs

MILHEIRO

ITEM
TABELA DE

PREçOS

2.4.1

2.4.3.1

2.4.3.2

2.7

oenourr r,rlçÃo Dos sERVtços

5.1.1 PROCESSAMENTO EM MIPS

5.I.2 ARMAZENAMENTO DE DADOS MAINFRAME

s.1.3 RETENçÃo oe onoos - FrrAs/cARTUcHos RETtDos

s.1.4 tMpRESsÃo oe cneruDES voLUMES DE rNFoRmnçoes
(lmpressão em P&B)

R



ANEXO II

40 TERMO DE ADTTAMENTO PRORROGAçÃO E RERRATTFTCAçÃO
DA EspEcrFrcAçÃo oe sERVtços E pREços - ESp N.o E0150187

Este documento, a partir de sua assinatura, farâ parte integrante do Contrato de
Prestação de Serviços de lnformática PD015148 T04, firmado com o TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PIULO . TCESP.

,I. OBJETO
O presente Termo tem
"5. PREçO E CONDTç

2. PRORROGAçÃO

A ESP fica prorrogada por mais um período de 12 (doze) meses, contados a partir de
01t01t2020.

3. ADITAMENTO

Alterar a quantidade dos subitens:

5.1.1 Processamento em mips - De: 17 Mips/mês Para: 11,90 Mips/mês;

5.1.3 Retenção de Dados (Fitas e Cartuchos Retidos) - De: 125 Gbyte/mês Para: 50
Gbyte/mês.

Em virtude desta alteraçäo e da repactuação dos insumos de acordo com a tabela
vigente, a ESP fica reduzida em R$ 210.588,12 (duzentos e dez mil, quinhentos e
oitenta e oito reais e doze centavos).

4. RET|F|CAçAO

Em razäo do presente termo, a partir de O110112020 o item "5. Preços e Condições
de Pagamento", da ESP fica retificado, passando a vigorar com a seguinte redação:

"5. Preços e Condições de Pagamento"
"O preço para a execução dos serviços constantes desta Especificaçäo de Serviços e
Preços é estimado em R$ 512.004,00 (quin doze mil, quatro reais), tendo
como data base de referência o mês de novem 5 e será reajustado de acordo
com as condições estabelecidas no contrato a que

por finalidade prorrogar, repactuar os preços e retificar o item
OES DE PAGAMENTO''.
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såom*ogovtnüoooÊ¡? oo

DENoMTNAçÃo Dos sERvtços
UNII}ADE DE

MEDIDA

QTDE

MENSAL

ESTIMADA

VALOR

UNITÁRIo
QTDE

MESES

VALOR PREVISTO

MENSAL TOTAL

5.I.I PROCESSAMENTO EM MIPS MIPS/MES 11,90 3.342,60 12 39.776,94 477.323,28

5.I.2 ARMAZENAMENTO DE DADOS MAINFRAME cavreli¡Ês 25 36,92 12 923,00 11.076,00

s.r,r nereHçÄo DE DADos. FtrAS/cARTUcHos RETtDos e eyrElrilÊs 50 6,69 12 334,50 4.014,00

s.t.¿ lrvrpnrssÃo DE cRANDES voLUMEs DE tHronrvuçöes
(lmpressão em P&B)

MILHEIRO 8 204,07 12 1.632,56 r9.590,72

TOTAL 42.667,00 5r2.004,00

5. RATTFTCAçÃO

Ficam ratificados todos os dema¡s itens da ESP original, bem como de seus termos
subseqüentes, os quais não colidam com o presente termo.

6. CONTATO NA PRODESP

Os contatos relativos ao objeto constante desta ESP deveräo ser feitos com

Ánee DE NEcóctos
Nome : Rosimeire da Graça Saraiva
Endereço: Rua Boa Vista, 209 - 30 - São Paulo - SP
Telefone : (011) 3627.7253
E-mail :

AREA
Nome
Ende
SP
Telefone : (11)
E-mail

De Acordo

Nome:
Cargo:

PON
Carlos Fernandes Gomes
Rua

uçÃo Do sERVtço

1

,240 - PD (andar) sala 3.10 - Taboäo da Serra /

CONTRATANTE

Emissão: 10Í,012019

(PABX)
- cEP 06754-970
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